
      

 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N° 372/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 059/2025 

 
 
O MUNICÍPIO DO PAULISTA, Pernambuco, através da Secretaria de Obras e Serviços 
Públicos, torna pública a abertura da licitação na modalidade Pregão na forma Eletrônica, 
com Sistema de Registro de Preços, tipo de julgamento “Menor Preço Global”, modo de 
disputa Aberto, objetivando a contratação do objeto indicado neste edital, sendo realizada 
por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação (internet). 
 
A licitação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, pela Lei Complementar nº 123 de 14 
de dezembro de 2006 - alterada pela Lei Complementar nº 147 de 07/08/2014 e o Decreto 
Municipal nº. 012/2024 de 29 de janeiro de 2024. 
 
O Órgão Gerenciador será: SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. 
 
Fazem parte deste instrumento convocatório os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Especificações, Quantidades e Valores (Projeto Básico); 
ANEXO III – Declaração da proponente de cumprimento ao Art.7º, Inciso XXXIII da 
Constituição Federal; 
ANEXO IV - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 
com deficiência e para reabilitado da Previdência Social; 
ANEXO V - Declaração de Pleno Atendimento aos requisitos de habilitação; 
ANEXO VI - Declaração de Integralidade de Custos da Proposta; 
ANEXO VII – Declaração de Cumprimento das Condições de Habilitação Microempresa e 
empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO VIII - Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IX - Minuta de Contrato. 
 
A licitação observará o local e horários a seguir: 
 

Recebimento das propostas: Até 19/02/2026 às 07:00 hs (horário oficial de Brasília) 

Início Sessão de Disputa: 19/02/2026 às 10:00 hs (horário oficial de Brasília) 

Sistema eletrônico utilizado: PLATAFORMA BR CONECTADO 

Endereço eletrônico do sistema: https://www.selicc.com.br 

Dados para Contato: 

Pregoeiro: Rogerson Silva Fonseca 
 
 

comissao5paulistape2025@gmail.com 

Endereço: Secretaria Municipal de Licitações, Compras e Contratações     
Localizada: Av. Prefeito José Eustaquio de Queiroz, 220, Loja 01, Centro Nobre - 
Paulista/PE. 

 
 

A licitação será realizada de acordo com o julgamento – Menor Preço Lote Único, 
execução indireta, em regime de empreitada por preço unitário, nos termos do art. 46, 
inciso I, da Lei n.º 14.133/2021. 
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1.1. Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. 
 
1.2. Para participar da licitação se faz necessário prévio cadastro do licitante na Plataforma 
BR CONECTADO. Para a realização do cadastramento, deverão ser observadas as 
instruções constantes da Plataforma Br-Conectado através do endereço 
https://www.selicc.com.br. 
 
1.3. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do MUNICÍPIO DO PAULISTA, credenciado 
na função de Pregoeiro/Agente de Contratação, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o sistema de compras eletrônicas utilizados pela 
Administração Direta, disponível na Plataforma Br-Conectado através do endereço 
https://www.selicc.com.br. 
 
1.4. Todas as referências de tempo previstas neste Edital, no Aviso e durante a sessão 
pública observarão obrigatoriamente o horário oficial de Brasília – DF e, dessa forma, serão 
registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame; 
 
1.5 Havendo divergência entre as informações constantes do registro da licitação na 
Plataforma Br-Conectado e as constantes deste edital e de seus anexos, prevalecerão estas 
últimas. 
 
 

 
 
2.1. Constitui o objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS consignado em 
ata para futura e eventual Locação de Máquinas e Veículos pesados, com 
fornecimento de operador, combustível, manutenção preventiva e corretiva, demais 
insumos necessários à plena execução dos serviços, destinados Secretaria de Obras 
e Serviços Públicos do Município do Paulista/PE, conforme detalhamento e 
especificações constantes do Termo de Referência, anexos I e II do Edital. 
 
2.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
 
2.3. Considerando tratar-se de serviços cujos padrões de desempenho e qualidade usuais 
no mercado são especificados (art. 3º, inciso III do Decreto Federal nº 10.024/2019, c/c o 
art. 6º, inciso XXI, alínea “a” da Lei Federal nº 14.133/2021), este objeto é considerado 
serviço de engenharia de natureza comum. 
 
 

 
 
3.1. O valor global estimado para a contratação e prestação do serviço dos lotes é de R$ 
13.088.361,60 (treze milhões, oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta 
centavos), conforme planilha de especificações, quantidades e valores estimados – Anexo II 
do Edital. 
 
3.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

2. OBJETO 

3. VALOR ESTIMADO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

http://www.bnc.org.br/
http://www.bnc.org.br/


      

 

 

 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, que atendam às exigências constantes neste Edital e nos seus 
Anexos, e que estejam com Credenciamento regular na Plataforma BR CONECTADO. 
 
4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, 
para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 
123, de 2006. 
 
4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 
 

4.3.1. Empresas que estejam suspensas de participar de licitação realizada pelo 
Município de Paulista/PE; 
 
4.3.2. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
 
4.3.3. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
 
4.3.4. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
 
4.3.5. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, de 
2021; 
 
4.3.6. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de 
dissolução ou liquidação; 
 
4.3.7. Pessoas físicas, as associações civis qualificadas ou não como OS (Organizações 
Sociais) ou OSCIP (Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público), conforme 
Acórdão do Plenário do Tribunal de Contas da União nº 746/2014, e outras entidades 
que, em função de sua natureza jurídica, não podem executar o objeto da presente 
licitação. 
 
4.3.8. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas 
que tenham diretores, sócios ou representantes legais em comuns, ou que utilizem 
recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que 
não agem representando interesse em comum. 

 
4.4. Como condição para participação no pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
 

4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 
a 49; 

 
a) Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no 
certame; 

 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 



      

 

b) Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de 
pequeno porte. 

 
4.4.2. Que conhece todas as regras do edital, bem como todos os requisitos de 
habilitação, e que a proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório; 
 
4.4.3. Que nos valores propostos estão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 
ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 
 
4.4.4. Que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
4.4.5. Que cumpre os requisitos de habilitação e que as declarações informadas são 
verídicas, conforme art. 63, inciso I, da Lei 14.133/2021. 
 
4.4.6. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
4.4.7. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4.4.8. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III 
do art. 5º da Constituição Federal; e. 
 
4.4.9. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, 
conforme art. 63, inciso IV, Lei 14.133/2021. 

 
4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas em lei e neste Edital. 
 
 

 
 
5.1. Para fins de participação neste pregão, os interessados deverão obter junto a 
Plataforma BR CONECTADO, mencionada neste Edital, o login pessoal de acesso ao 
sistema. 
 
5.2. O Credenciamento será iniciado pelo interessado, através do Portal de Compras da 
Prefeitura Municipal do Paulista PE / PMP, que permite a participação dos interessados na 
modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
 
5.3. O cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal do Paulista PE / PMP, no sítio 
https://www.selicc.com.br/. 
 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA DE COMPRAS ELETRÔNICAS 

https://www.selicc.com.br/


      

 

5.4. Por ocasião do credenciamento junto ao provedor do sistema, o interessado deverá 
comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e para a 
prática de todos os atos inerentes ao certame.. 
 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite 
de apresentação das propostas iniciais. 
 
5.6. Os interessados poderão credenciar representantes, mediante a apresentação de 
procuração por instrumento público ou particular, atribuindo poderes para formular lances de 
preços e praticar todos os atos e operações no sistema de compras eletrônicas utilizados 
nas licitações. 
 
5.5. Os interessados ainda não credenciados no sistema eletrônico deverão providenciar o 
credenciamento preferencialmente no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite 
de apresentação das propostas iniciais. 
 
5.6. As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas pelos 
telefone: (81 3877-1397), pelo e-mail suporte@brconectado.com.br ou whatsapp no canto 
inferior direito da página do portal. 
 
5.7. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
Portal de Compras da Prefeitura Municipal do Paulista PE / PMP e mantê-los atualizados 
junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
 
5.8. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 
 
5.9. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta licitação, 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 
terceiros. 
 
5.10. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
  
5.11. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 
 
 

 
 
6.1. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerão 
por meio de chave de acesso e senha. 
 
6.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, proposta 
com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa também 
para o envio da documentação de habilitação. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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6.3 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão Eletronico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 
desconexão. 
 
6.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta , 
ou os documentos inseridos no sistema; 
 
6.5 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 
negociação e julgamento da proposta. 
 
6.6 DA INVERSÃO DE FASES – HABILITAÇÃO 
 
6.6.1 A presente licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, permitida no art. 17, 
§1º da NLLC, DEVENDO A HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE 
APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇOS QUE COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 
 
6.6.2 A inversão de fases terá como benefícios a verificação prévia da qualificação técnica, 
da experiência e da qualidade dos serviços prestados pelos licitantes, em busca de atender 
aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Projeto Básico, na tentativa de evitar a 
mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade 
de execução do objeto. Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos 
licitantes, sendo o menor preço o critério decisivo na escolha da melhor proposta para a 
administração. 
 
6.6.3 Metodologia: 
 

6.6.3.1 Adoção da inversão de fases, nos termos do art. 17, §1º, da Lei nº 
14.133/2021, com a **habilitação prévia** dos licitantes antes da fase de lances. 

 
6.6.4 Justificativa técnica: 
 

6.6.4.1 A medida visa reduzir o risco de participação de empresas sem capacidade 
técnica ou econômico-financeira, que frequentemente levam à paralisação do serviço, 
inexecuções contratuais e prejuízos ao erário, conforme demonstrado em estudos da 
CGU, CBIC e TCU. 

 
6.6.5 Etapas procedimentais propostas: 
 

a) Recebimento e análise da documentação de habilitação dos licitantes. 
b) Habilitação apenas das empresas que atendam plenamente aos requisitos legais, 

técnicos e financeiros exigidos no edital. 
c) Realização da etapa de julgamento das propostas e, quando aplicável, da fase de 

lances, apenas entre os licitantes previamente habilitados. 
 
6.6.6 Riscos mitigados: 
 

a) Propostas inexequíveis ou com valores irrisórios; 
b) Contratação de empresas sem histórico ou sem a capacidade técnico necessária 

para execução e prestação dos serviços; 
c) Paralisações do serviço por incapacidade operacional; 



      

 

d) Solicitações prematuras de reequilíbrio financeiro; 
e) Prejuízos à continuidade do serviço público essencial e necessário. 

 
6.6.7 Benefícios esperados: 
 

a) Maior eficiência e celeridade no certame; 
b) Garantia de seleção de fornecedor tecnicamente capacitado; 
c) Otimização dos recursos públicos e proteção ao interesse público. 

 
6.7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
 
6.7.1 No prazo designado no preâmbulo deste edital, o licitante deverá preencher a proposta 
eletrônica do sistema e poderá encaminhar, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
a proposta de preços expressos em moeda nacional, até a data e hora marcadas para a 
sessão do Pregão Eletrônico.  
 
6.7.2. A proposta de preços será elaborada eletronicamente, com base nas condições 
definidas neste edital, e deverá conter:  
 

a) Descrição do objeto da licitação, já contemplado no sistema; 
 

b) Especificação do(s) preço(s) unitário(s) do(s) item(ns) do objeto licitado, o(s) qual(is) 
será(ão) totalizado(s) automaticamente pelo sistema; 

 
c) Indicação de marca e/ou modelo/ referência do(s) equipamento(s) ofertado(s), as 

quais ficarão vinculadas; 
 
6.7.3. As exigências constantes do subitem 6.7.2 anterior deverão ser atendidas por 
intermédio de arquivo a ser anexado à proposta de preços nos moldes de funcionalidade do 
Sistema BR-CONECTADO por ocasião da formalização de preços pelo licitante participante. 
 
6.7.4. Na etapa de apresentação da proposta pelo licitante, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de lances e 
negociação da proposta; 
 
6.7.5. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta de preços anteriormente inseridos 
no sistema, até a data e horário estabelecido para recebimento das propostas; 
 
6.7.6. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes, 
manutenção, consertos e quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a 
prestação do serviço do objeto a ser contratado. 
 
6.7.7. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
estimados fixados neste edital. 
 
6.7.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
6.7.9. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.7.10. A validade da proposta será de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante; 



      

 

 
6.7.11. Em caso de redução do valor proposto em virtude da negociação de contraproposta, 
após o encerramento da sessão de lances, o licitante que apresentar o menor preço final 
deverá adequar a proposta ao lance final ofertado, preenchendo no sistema os novos preços 
unitários dos itens vencedores. 
 
6.8 DA FASE DE LANCES 
 
6.8.1 Aberta a etapa competitiva, os representantes das licitantes classificadas deverão 
estar conectados ao sistema eletrônico e poderão encaminhar lances sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. 
 
6.8.2. Caso a licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
6.8.3. O sistema eletrônico não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
6.8.4. A licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ela ofertado 
e registrado no sistema. 
 
6.8.5. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 
a melhor oferta deverá ser de R$ 50,00 (cinquenta reais). 
 
6.8.6. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. 
 
6.8.7. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais provenientes de licitantes distintas, 
prevalecendo aquele que for recebido e registrado primeiro. 
 
6.8.8. Salvo se houver evidente erro material, não poderá haver desistência dos lances 
ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
6.8.9. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá, justificadamente e mediante 
comunicação via sistema, excluir lance oriundo de evidente erro material alegado pela 
respectiva licitante ou lance que possa comprometer, restringir ou frustrar o caráter 
competitivo do certame, implicando, nesta última hipótese, exclusão da licitante da disputa. 
 
6.8.10. Se ocorrer a desconexão Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema 
eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem 
prejuízo dos atos realizados. 
 
6.8.11. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 15 (quinze) 
minutos, a sessão do Pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação 
expressa aos participantes no endereço da Plataforma BR CONECTADO. 
 
6.8.11.1. Na situação acima, o reinício deve acontecer no turno seguinte ao da sessão 
suspensa, salvo em caso de impossibilidade, hipótese na qual a comunicação aos 
participantes deve ocorrer com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas. 
 
6.8.12. O procedimento da etapa de lances seguirá de acordo com o modo de disputa 
aberto, conforme Termo de Referência. 
 
6.8.13. A etapa de lances públicos e sucessivos terá duração de 15 (quinze) minutos e, após 
esse prazo, será prorrogada automaticamente pelo sistema se houver oferta de lance nos 



      

 

últimos 02 (dois) minutos do período de duração. 
 
6.8.13.1. A prorrogação automática de que trata o item 6.8.13 será de 02 (dois) 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
6.8.14. Na hipótese de não haver novos lances na forma prevista nos itens 6.8.13, a sessão 
pública será encerrada automaticamente e o sistema ordenará e divulgará os lances em 
ordem crescente de classificação. 
 
6.8.15. Encerrada a etapa de que trata o item 6.8.13.1, o sistema ordenará e divulgará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade, que se dará conforme o critério de julgamento 
de MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6.9 DA NEGOCIAÇÃO 
 
6.9.1. Após o encerramento da fase de disputa, o Pregoeiro/Agente de Contratação deverá 
negociar os preços apresentados pelas licitantes, podendo encaminhar contraproposta 
diretamente àquela que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de 
julgamento e o valor máximo estimado para a contratação. 
 
6.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema eletrônico, podendo ser 
acompanhada pelas demais licitantes. 
 
6.9.3. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e divulgado a 
todos os licitantes. 
 
6.9.4. Se, após a negociação, a licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar não 
oferecer proposta compatível com o valor máximo do orçamento estimado, será 
desclassificada da licitação, sem prejuízo da aplicação da penalidade cabível. 
 
6.9.5. Os preços finais, unitários e totais, propostos pelos licitantes não poderão ultrapassar 
o preço unitário e global estimado pela Administração, sob pena de desclassificação da 
proposta. 
 
6.9.6. No caso previsto no item 6.9.4, o Pregoeiro buscará negociar com as licitantes 
subsequentes, na ordem de classificação, buscando obter proposta com valor, no mínimo, 
igual ao previsto no orçamento estimado. 
 
6.10 APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA REAJUSTADA 
 
6.10.1. Após o encerramento da fase de lances, a arrematante deverá encaminhar 
obrigatoriamente a PROPOSTA READEQUADA, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após 
o encerramento da disputa de lances dos itens, redigida em papel timbrado da licitante e 
EXCLUSIVAMENTE VIA SISTEMA, de forma clara e inequívoca, sem emendas, rasuras ou 
entrelinhas, em estrita observância às especificações contidas neste edital, assinada a 
última folha e rubricada nas demais pelo seu titular ou representante legal da licitante, 
devidamente identificado, nela constando, obrigatoriamente: 
 

a) Planilha Orçamentária de preços proposto pela licitante, contendo os preços unitários 
e totais para todos os itens; 

 
b) Composição de custo unitário dos preços propostos em cada item da planilha 

discriminando todos os insumos utilizados, bem como seus valores, assinada pelo 



      

 

responsável técnico da empresa; 
 

c) Composição de custo do BDI, assinada pelo responsável técnico da empresa, 
descriminando os respectivos percentuais das informações dos itens e de cada subi-
tem que o compõe; 

 
d) Composição detalhada dos Encargos Sociais, compatíveis com a pro-posta 

apresentada, assinada pelo responsável técnico da empresa; 
 

e) Composição detalhada do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas); 
 
6.10.2. A não apresentação da exigência contida no item anterior (6.10.1), ensejará 
aplicação das sanções previstas no Edital, bem como na sua desclassificação. 
 
6.10.3. Logo após o encerramento da sessão de disputa de lances será feita a aferição se 
consta a composição da planilha com a proposta de preços inicial da licitante arrematante. 
 
6.10.4. Deverão estar incluídos nos preços todos os custos da mão-de-obra, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários, tributos, taxas, contribuições, transportes, fretes, 
manutenção, consertos e quaisquer outros custos ou despesas que incidam sobre a 
prestação do objeto a ser contratado. 
 
6.10.5. Os preços finais (unitários e totais) ofertados não poderão ultrapassar os preços 
unitários e totais máximos fixados neste Edital. 
 
6.10.6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências deste Edital, 
apresentarem preços inexequíveis, ou contiverem irregularidades insanáveis. 
 
6.10.7. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu 
nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 
 
6.10.8 A validade da proposta será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir da 
data da sessão de abertura do Pregão, independentemente de declaração do licitante. 
 
6.10.9. O critério de aceitabilidade dos preços (unitário e global) propostos pelos licitantes 
será o de compatibilidade com os preços dos insumos e salários de mercado coerentes com 
a execução do objeto licitado, acrescido dos respectivos encargos sociais e benefícios e 
despesas indiretas (BDI). 
 
6.10.10. São considerados como limites máximos para os preços ofertados os seus 
correspondentes preços unitário e global constantes na Planilha de Orçamento e Serviços – 
elaborada pela Secretaria de Obras e Serviços Públicos, a qual integra o Edital. 
 
6.10.11. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas comerciais que apresentarem preços 
unitário e global superiores aos seus correspondentes estabelecidos na Planilha de 
Orçamento de Serviços, que integra este edital. 
 
6.10.12. A análise e julgamento das propostas observarão o cumprimento, pelos licitantes, 
das exigências previstas neste Edital, e será procedido de acordo com o tipo da licitação – 
MENOR PREÇO GLOBAL, o qual será aferido em obediência ao seguinte CRITÉRIO: 
 

6.10.12.1. O Valor global máximo admitido é de R$ 13.088.361,60 (treze milhões, 
oitenta e oito mil, trezentos e sessenta e um reais e sessenta centavos), 

 



      

 

6.10.13. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que 
apresentar preço manifestamente inexequível. 
 
6.10.14. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas 
do Estado de Pernambuco e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 
erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
6.10.15. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
 
6.10.16. A participação nesta licitação sera exigida apresentação de Garantia de Proposta, 
no percentual de 1% (um por cento), do valor estimado da contração, nos termos do §1º do 
art. 58 da Lei nº 14.133/2021, podendo a licitante optar por uma das modalidades de 
garantia previstas no §1º do art. 96 do diploma legal citado anteriormente. 
 
6.11 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
6.11.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
 

 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 
e 

 

 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 

 Consulta através do site do TCE/PE sistema tome conta, verificação de sanções 
https://tomeconta.tcepe.tc.br/fornecedor/?cpfCnpj=xxxxxxxx000xxx&nomeFornecedor
=XXXXXXXXX%20S.A.&tipoCredorPessoa=2 

 
6.11.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
 
6.11.3. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 
 
6.11.4. O Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos: 
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)


      

 

a) O Pregoeiro poderá solicitar parecer técnico ao quadro técnico do Município ou de 
pessoas físicas ou jurídicas com a expertise necessária, contratados para este fim. 

 
b) A conferência e apreciação dos documentos técnicos de Engenharia (Qualificação 

Técnica, Proposta, Planilha Orçamentária, entre outros apresentados) será da equipe 
técnica da Prefeitura Municipal de Paulista, a qual emitirá PARECER TÉCNICO 
CONCLUSIVO sobre a aceitabilidade da proposta, para então o Pregoeiro emitir 
julgamento de classificação e/ou habilitação, conforme o caso, devidamente 
registrado em ata do processo ou relatório auxiliar, de acordo com os critérios 
estabelecidos neste Edital e em Lei, comunicando o respectivo resultado de sua 
decisão na forma prevista neste edital e convocação para sessão pública de 
divulgação de resultado e abertura de prazos recursais e manifestação de licitantes. 

 
6.11.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 
superior ao preço máximo fixado, ou que apresentar preço manifestamente inexequível: 
 

a) contiver vícios insanáveis; 
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 
d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 
 
6.11.6. Em consonância com o disposto no § 4º do art. 59 da Lei Federal nº 14.133/2021, 
serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta 
e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
 
6.11.7. A Administração poderá realizar diligências, de ofício ou por provocação de 
interessado, para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 
demonstrada, conforme disposto na Lei 14.133/2021. 
 
6.11.8. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 6.11.5, será considerada após 
diligência do Pregoeiro, que comprove: 
 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 
6.11.9. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% 
(oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre 
este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo 
com a Lei. 
 
6.11.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
 
6.11.11. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita. 
 
6.11.12. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, 24 h (vinte e quatro horas) de 



      

 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 
 
6.11.13. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) 
horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
 

6.11.13.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente se for aceita. 

 
6.11.14. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante 
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de ficha técnica ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob 
pena de não aceitação da proposta. 
 
6.11.15. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
 
6.11.16. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a sua continuidade. 
 
6.11.17. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao 
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de 
melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
 
6.11.18. Também nas hipóteses em que a Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
 
6.11.19.  rros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 
da proposta.   planilha poderá  ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 
desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 
 
6.11.20. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
 
6.11.21. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
 
6.11.22. O Pregoeiro/Agente de Contratação poderá solicitar Pareceres Técnicos e/ou 
Jurídicos para melhor analise da aceitabilidade da Proposta, e no caso de não aceitar a 
proposta, passar à subsequente e negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
 
 

 
 
7.1 Em razão da inversão de fases, a sessão será aberta com a verificação dos 
documentos de habilitação dos proponentes. Decidida a habilitação/inabilitação, 
haverá prazo de recurso conforme detalhado no item específico deste edital, após a 
conclusão da fase de aceitabilidade e julgamento de propostas. 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 



      

 

 
7.2 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 
 
7.3 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante o agente 
de contratação verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos documentos inseridos na Plataforma BR 
CONECTADO, e ainda nos seguintes cadastros: 
 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro 
Nacional de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

 
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 

mantido pelo Conselho Nacional de Justiça: 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

 
c) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União– TCU: 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 
 
7.4 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
 
7.5 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
 
7.6 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
 
7.7 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
 
7.8 Constatada a existência de sanção, o Agente de Contratação reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 
 
7.9 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-
se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
 
7.10 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 
verificada por meio da (Plataforma BR CONECTADO), em relação à habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 
 
7.11 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes da (Plataforma 
BR CONECTADO), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 
encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 
 
7.12 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660%3A3%3A0


      

 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob 
pena de inabilitação. 
 
7.13 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
 
7.14 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitidos. 
 
7.15 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz. 
 
7.16 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 
 
7.17 Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 
 

7.18 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

7.18.1 No caso de empresário individual: 
 

I. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

 
7.18.2 Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: 

 
I. Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja 

aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 
7.18.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: 

 
I. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 
documento comprobatório de seus administradores; 

 
II. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

 
7.18.4 No caso de sociedade simples: 

 
I. Inscrção do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 

sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 

7.18.5 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
 

I. Decreto de autorização; 



      

 

 
7.18.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 

 
7.19 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 
7.19.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas; 
 
7.19.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 
do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 
todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 
Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
 
7.19.3 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
 
7.19.4 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
 
7.19.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou 
sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
 
7.19.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 
 
7.19.7 Caso o licitante detentor do menor preço deverá apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação 

 
7.20 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 
7.20.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica, INCLUSIVE, processos eletrônicos (PJ-e) de 1º e 2º graus; com data de 
expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta dias) anteriores a data da realização da 
licitação, prevista no subitem 1.3 deste Edital, caso o documento não consigne prazo 
de validade. 
 
7.20.2 Nas comarcas onde não houver Processo Judicial Eletrônico (PJ-e), o licitante 
deverá apresentar declaração comprobatória expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, sob pena de Inabilitação. 
 
7.20.3 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios 
sociais. (2023/2024), como determina o inciso I do art. 69 da Lei 14.133/2021, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data de apresentação da proposta; 

 



      

 

a) no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a 
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao 
período de existência da sociedade; 

b) é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato 
social/estatuto social. 

 
7.20.4 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados 
da última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 
 
7.20.5 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente 
(LC), superiores a 1 ( um) resultantes da aplicação das formulas: 

 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo        Circulante + Passivo Não Circulante 
 

SG = 
Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não 

Circulante 
 

LC = 
Ativo Circulante  

          Passivo Circulante 
 

7.20.6 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer 
dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da 
autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez 
por cento do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
 
7.20.7 Comprovação de possuir capital mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado para o objeto da contratação. A comprovação deverá ser feita relativamente 
a data da apresentação da proposta, admitida atualização para esta data por meio de 
índices oficiais. 

 
7.21 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 

7.21.1 Registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia, Agronomia e 
Arquitetura – CREA e/ou CAU, da região onde a empresa tiver sede, devidamente 
atualizada. 
 
7.21.2 Capacitação técnico-operacional:  
 
A comprovação da capacidade técnico-operacional será realizada mediante 
apresentação de atestado(s) de capacidade técnica emitido(s) por pessoa(s) 
jurídica(s) de direito público ou privado que comprovem a execução de serviços 
compatíveis com o objeto licitado, especialmente relacionados à locação de máquinas 
e veículos pesados com operador. 
 
7.21.3 Para fins de Comprovação: o atestado deverá conter, no mínimo: 
 
a) identificação do emitente, com razão social, CNPJ e dados para contato; 
b) identificação da empresa contratada (licitante); 



      

 

c) descrição dos serviços executados, máquinas/equipamentos disponibilizados e 
período de execução; 
d) declaração de que os serviços foram prestados de forma satisfatória. 
 
7.21.4 Será admitido o somatório de atestados para fins de comprovação da 
experiência da empresa, sendo possível utilizar mais de um atestado para demonstrar 
a execução dos serviços licitados. A indicação de responsável Técnico será 
facultativa, exceto se a atividade exigir formalmente profissional habilitado conforme 
legislação específica. 
 
7.21.5 Para fins de habilitação técnico-operacional, a licitante deverá comprovar a 
execução mínima de 50% (cinquenta por cento) das quantidades previstas para 
cada item constante do objeto da licitação, podendo utilizar um ou mais atestados, 
inclusive de contratos distintos, para alcançar o quantitativo exigido. 
 
O atendimento mínimo deverá observar o seguinte quadro de referência: 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT. 50% 

1.1 

CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO 

BRUTO TOTAL 13.000 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 189 CV INCLUSIVE 

TANQUE DE AÇO PARA 

TRANSPORTE DE ÁGUA, 

CAPACIDADE 6 M3 - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

CHP 2.880,00 1.440,00 

1.2 

RETROESCAVADEIRA SOBRE 

RODAS COM CARREGADEIRA, 

TRAÇÃO 4X4, POTÊNCIA LÍQ. 88 

HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 

MÍN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO 

CAP. 0,26 M3, PESO 

OPERACIONAL MÍN. 6.674 KG, 

PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO 

MÁX. 4,37 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP 5.760,00 2.880,00 

1.3 

TRATOR DE PNEUS COM 

POTÊNCIA DE 122 CV, TRAÇÃO 

4X4, COM GRADE DE DISCOS 

ACOPLADA - CHP DIURNO. 

AF_02/2017 

CHP 5.760,00 2.880,00 



      

 

1.4 

ROLO COMPACTADOR DE 

PNEUS ESTÁTICO, PRESSÃO 

VARIÁVEL, POTÊNCIA 111 HP, 

PESO SEM/COM LASTRO 9,5 / 26 

T, LARGURA DE TRABALHO 1,90 

M - CHP DIURNO. AF_07/2014 

CHP 2.880,00 1.440,00 

1.5 

ROLO COMPACTADOR PE DE 

CARNEIRO VIBRATORIO, 

POTENCIA 125 HP, PESO 

OPERACIONAL SEM/COM 

LASTRO 11,95 / 13,30 T, 

IMPACTO DINAMICO 38,5 / 22,5 

T, LARGURA DE TRABALHO 2,15 

M - CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 2.880,00 1.440,00 

1.6 

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, 

TRUCADO CABINE SIMPLES, 

PESO BRUTO TOTAL 23.000 KG, 

CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 KG, 

DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, 

POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE 

CAÇAMBA METÁLICA - CHP 

DIURNO. AF_06/2014 

CHP 11.520,00 5.760,00 

1.7 

MOTONIVELADORA POTÊNCIA 

BÁSICA LÍQUIDA (PRIMEIRA 

MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 

13032 KG, LARGURA DA LÂMINA 

DE 3,7 M - CHP DIURNO. 

AF_06/2014 

CHP 5.760,00 2.880,00 

1.8 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA 

SOBRE ESTEIRAS, CAÇAMBA 

1,20 M3, PESO OPERACIONAL 21 

T, POTÊNCIA BRUTA 155 HP - 

CHP DIURNO. AF_06/2014 

CHP 5.760,00 2.880,00 

1.9. 
CAMINHÃO BETONEIRA COM 

CAPACIDADE DE 8 M³ - 236 KW 
CHP 2.880,00 1.440,00 

 



      

 

 
 
 

7.14. DECLARAÇÕES: 
 
7.14.1. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 
específicas, em conformidade com o constante no Art. 63 Inc. IV da Lei 14.133/2021 – 
(Modelo Anexo V); 
 
7.14.2. Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, em conformidade com o 
constante no Art. 63 Inc. I da Lei 14.133/2021 – (Modelo Anexo VI); 
 
7.14.3. Declaração de que sua proposta econômica compreende a integralidade dos custos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o 
constante no Art. 63 §1º da Lei 14.133/2021 – (Modelo Anexo VII); 
 
7.15. Condição de Exclusividade a Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 
 
7.19.1. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, 
mesmo que esta apresente alguma restrição. Considera-se restrição, ensejando a aplicação 
do § 1º, do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 126/2006, a não apresentação da 
referida documentação, bem como a verificação da não regularidade fiscal e trabalhista, pelo 
pregoeiro, na sessão, por intermédio de consultas a sites oficiais. 
 
7.19.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado, às MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE, o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, 
quando requerido pelo licitante, mediante apresentação de justificativa, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 
 
7.19.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 7.19.2, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 90 
§5º da Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
 
7.19.4. A condição de Microempresa (ME), de Empresa de Pequeno Porte (EPP), para efeito 
do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006 (arts. 42 a 45), alterada 
pela Lei Complementar nº 147/2014, o licitante enquadrado como microempresa ou 
empresa de pequeno porte deve apresentar Declaração de Cumprimento das Condições de 
Habilitação Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, de acordo com modelo 
estabelecido no Anexo VIII do Edital, ou os seguintes documentos: 
 

I. Empresas optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 
 

a) Comprovante de opção pelo Simples obtido através do site da Secretaria da Receita 
Federal: 

  http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm; 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/simples/simples.htm


      

 

 
II. Empresas não optantes pelo Sistema Simples de Tributação: 

 
a) Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício – DRE 

comprovando ter receita bruta dentro dos limites estabelecidos nos incisos I e II do 
Artigo 3º da LC 123/2006; 

 
b) Cópia da Declaração de Informação Econômico-fiscais da Pessoa Jurídica – DIPJ e 

respectivo recibo de entrega, em conformidade com o Balanço e a DRE; 
 

c) Comprovante de inscrição e situação cadastral no Cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica – CNPJ; 

 
d) Cópia do contrato social e suas alterações; 

 
III. Os documentos relacionados nos itens I e II poderão ser substituídos pela 

certidão expedida pela Junta Comercial, nos termos da Instrução Normativa do 
DNRC nº 103 do Departamento de Registro Empresarial e Integração (DREI) da 
Secretaria de Micro e Pequena empresa, vinculada à Presidência da República. 

 
7.20. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 
 
 
8 PROCESSAMENTO E JULGAMENTO DA LICITAÇÃO  

 
8.1. A licitação será processada e julgada de acordo com as disposições da Lei Federal nº. 
14.133/2021, observando-se ainda a Lei Complementar nº 123/2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 147 07/08/2014. 
 
8.2. O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL, admitindo-se como 
critério de aceitabilidade os preços estimados fixados no Anexo II deste Edital. 
 
8.3. O Pregão eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da Internet, mediante 
condições de segurança, criptografia e autenticação, em todas as suas fases. 
 
8.4. A partir do horário indicado no preâmbulo deste edital e previsto no sistema, terá início a 
sessão pública do pregão eletrônico, com a divulgação das propostas de preços recebidas, 
na forma prevista neste edital, passando o Pregoeiro a examinar as propostas. 
 
8.5. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 
 

a) Contiverem vícios insanáveis; 
b) Não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) Apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do orçamento estimado 
d) para a contratação; 
e) Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
f) Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, desde 

que insanável. 
 
8.6. Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou 



      

 

exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no art. 59 §2º da Lei 
14.133/2021. 
 
8.7. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados 
ao sistema para participar da sessão de lances. 
 
8.8. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão 
efetuada pelo próprio licitante. 
 
8.9. O sistema possibilita até 50 lotes/itens na sala de disputa de forma simultânea, ficando 
o licitante responsável por acompanhar os lances dos itens que estiverem em disputa, à 
quantidade ficará a critério do pregoeiro, podendo o mesmo informar no inicio da sessão a 
quantidade a ser colocada de forma simultânea. 
 
8.10. A partir da abertura da etapa competitiva, que será no modo de disputa ABERTO, o 
tempo estimado para disputa dos itens será de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 
minutos do período de duração da sessão pública. 
 
8.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o subitem 8.10, 
será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados 
nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários. 
 
8.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no item 8.10, a sessão 
pública 
será encerrada automaticamente. 
 
8.11. A cada lance ofertado, o licitante será informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 
 
8.12. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais participantes. 
 
8.13. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
 
8.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for  
recebido e registrado em primeiro lugar. 
 
8.15. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento 
da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo Pregoeiro acerca  
da aceitação da proposta de menor preço. 
 
8.16. No caso de igualdade dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de 
pequeno porte e microempreendedores individuais (situação esta possível de ocorrer 
quando as empresas não oferecerem lances), será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que poderá exercer o direito de preferência previsto no item. 
 
8.17. Havendo aceitação da proposta melhor classificada, quanto ao objeto e ao preço, 
observados os valores máximos fixados nesta licitação, o Pregoeiro poderá encaminhar 
contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para 
que seja obtida melhor proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para 
a contratação. A negociação em apreço deverá ser realizada por meio do sistema eletrônico, 



      

 

para que possa ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
8.18. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços 
ao valor da proposta mais bem classificada e, ao ser homologada a licitação, será incluído, 
na respectiva ata, o registro dos preços cotados iguais ao do licitante vencedor, na 
sequência de classificação do certame. Os licitantes irão demonstrar interesse por meio do 
chat do sistema BRCONECTADO. 
 
8.19. Realizada a negociação, o pregoeiro procederá com a habilitação na forma do item 7 
deste Edital. 
 
8.20. Para cumprimento do item 7 deste Edital, bem como no caso de pronunciamento de 
aceitabilidade final da proposta, a sessão poderá ser suspensa para aguardar envio e 
recebimento da documentação de habilitação e proposta ajustada. A data e horário para 
retomada da sessão do pregão serão comunicados pelo Pregoeiro, através do Sistema, com 
antecedência mínima de 24 horas. 
 
8.21. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, será a empresa 
considerada vencedora por decisão motivada do Pregoeiro. 
 
8.22. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatória, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, sendo 
o respectivo licitante declarado vencedor. 
 
8.23. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no item anterior. 
 
8.24. No mesmo prazo de apresentação da documentação do 1º colocado, é facultado ao 
Pregoeiro exigir os documentos de habilitação dos demais classificados, tantos quantos 
necessários, quando pertinente para agilização do procedimento. 
 
8.25. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o licitante desistente 
às penalidades estabelecidas neste Edital. 
 
8.26. A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais 
informações relativas à sessão pública do pregão constarão de ata, sem prejuízo das 
demais formas de publicidade. 
 
8.27. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, o sistema 
eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para recepção dos lances, retomando 
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no Pregão, sem prejuízos dos atos realizados. 
 
8.28. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do 
pregão será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
participantes. 
 
8.29. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, 
mediante publicação no Diário Oficial dos Municípios do Estado de Pernambuco. 
 
 

 
 

SANEAMENTO E DILIGÊNCIA 



      

 

9.1. O Pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou 
falhas que não alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes 
atribuirá validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.2. O Pregoeiro poderá, a qualquer momento, solicitar aos licitantes a composição de 
preços unitários de serviços e/ou de materiais/equipamentos, bem como os demais 
esclarecimentos que julgar necessários. 
 
9.3. Em qualquer fase do procedimento licitatório, é facultado ao Pregoeiro ou autoridade 
superior promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo. 
 
9.4. Como resultado das diligências acima referidas, objetivando um juízo de verdade real, 
será permitida a inclusão de documentos ou informação necessários para apurar fatos 
existentes à época da licitação, concernentes à proposta de preços ou habilitação dos 
participantes, porém não documentados nos autos. 
 
9.5. Caso haja algum documento ausente e que se refira à condição atendida pelo licitante 
quando apresentou sua proposta, e não foi entregue juntamente com os demais 
comprovantes de habilitação ou da proposta por equívoco ou falha, este haverá de ser 
solicitado e avaliado pelo pregoeiro ainda na sessão, obedecendo o prazo mínimo de 02 
(duas) horas (ACÓRDÃO Nº 1211/2021 – TCU – Plenário). 
 
 

 
 
10.1. Até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura do certame, qualquer 
pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do 
Pregão, exclusivamente através da Plataforma BR CONECTADO, no endereço 
https://www.selicc.com.br. As respostas a tais esclarecimentos serão disponibilizadas 
também via sistema. 
 
10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 
eletrônico oficial e na Plataforma BR CONECTADO no prazo de até 03 (três) dias úteis, 
limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
10.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do 
processo licitatório até decisão definitiva a ela pertinente. 
 
10.4. A decisão da autoridade competente sobre o julgamento da impugnação será 
comunicada ao licitante interessado, preferencialmente, até o dia anterior à data marcada 
para abertura das propostas, podendo tal comunicação também ser feita na própria sessão 
de abertura, fazendo-se o registro no “chat”. 
 
10.5. Ao final da sessão, o licitante que desejar recorrer contra decisão da Administração 
Pública, poderá fazê-lo, manifestando sua intenção de forma imediata no prazo estipulado 
no próprio sistema, devendo juntar as razões recursais no prazo de 03 (três) dias úteis, sob 
pena de preclusão. Ato contínuo, os demais licitantes ficam, desde logo, intimados a 
apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no primeiro dia 
útil após o término do prazo da licitante recorrente, conforme prevê o §4º do art. 165 da Lei 
Federal nº. 14.133/2021. 
 
10.6. Os memoriais de recurso e de contrarrazões deverão ser encaminhados no próprio 
sistema. 

10 IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

http://www.bnc.org.br/


      

 

 
10.7. O julgamento e decisão acerca do recurso se dará no próprio sistema. 
 
10.8. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso, e a adjudicação do objeto do certame pelo Pregoeiro ao licitante vencedor. 
 
10.9. Os recursos contra decisões do pregoeiro terão efeito suspensivo. 
 
10.10. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
 
10.11. As razões de recursos serão dirigidas a autoridade, que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 
(três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual 
deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
 
10.12. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo 
legal previsto ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado 
no processo para responder pelo proponente. 
 
10.13. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
para assinar o contrato no prazo definido neste Edital. 
 
 

 
 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: 
 

a) Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; 
b) Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
c) Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 

sempre que presente ilegalidade insanável; 
d) Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 
 

 
 
12.1. Prazo de Vigência: 
 
O prazo de vigência é o estabelecido no Termo de Referência – ANEXO I deste  edital. 
 
12.2. Formalização 
 
12.2.1. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para a formalização da ata de registro de preços: 
 

I. serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado o 
disposto no inciso IV do caput do art. 12 do Decreto Municipal nº. 012/2024; 

 
II. será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
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a) dos licitantes ou dos fornecedores que aceitarem cotar os bens, e/ou os serviços 
com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na licitação; e 

 
b) dos licitantes ou dos fornecedores que mantiverem sua proposta original; e 

 
c) será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou 

fornecedores registrados na ata. 
 
§ 1º O registro a que se refere o inciso II tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva, para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
§ 2º Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores de que trata a alínea 
“a” do inciso II deste subitem antecederão aqueles de que trata a alínea “b” do referido 
inciso. 
 
§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se referem o 
inciso II deste subitem e o § 1º somente será efetuada quando houver necessidade de 
contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 

a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 

 
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, 

nas hipóteses previstas neste Decreto 
 
12.3. Assinatura: 
 
12.3.1 Após os procedimentos previstos no subitem anterior, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena de decadência do 
direito, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 

I - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
  

II - a justificação apresentada seja aceita pela Administração. 
 
12.4. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no subitem 12.3.1, observado o disposto no § 3º do subitem 12.2.1, 
fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, 
na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
 
Parágrafo único.  Na hipótese de nenhum dos licitantes de que trata a alínea “a” do inciso II 
do subitem  12.2.1  aceitar  a  contratação  nos  termos  do  disposto  neste  subitem,  a 
Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista 
no edital, poderá: 
 

I. convocar os licitantes de que trata a alínea “b” do inciso II do subietm 12.2.1 para 
negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, 
mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

 



      

 

II. adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, 
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
12.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
12.6. Da Contratação com Fornecedores Registrados 
 
12.6.1 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por meio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o disposto no art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
Parágrafo único. Os instrumentos de que trata o caput serão assinados no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 
 
12.7. ALTERAÇÃO DOS CONTRATOS 
 
12.7.1. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
12.8. PAGAMENTO 
 
12.8.1. A forma de pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência – ANEXO I a 
este edital. 
 
12.9. Das Condições e prazo de entrega 
 
12.9.1. As condições e prazo de entrega são as estabelecidas no Termo de Referência – 
ANEXO I a este edital. 
 

 
 
13.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes 
infrações, previstas no Art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021: 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 
 

f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 

13 DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 



      

 

g) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
h) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
 

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
 

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
 

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
 

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 
 
13.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 
Federal nº. 14.133/2021 as seguintes sanções: 
 

I. ADVERTÊNCIA, quando: 
 

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;  
a.1) se não justificar pena mais grave. 

 
13.3. A penalidade de MULTA, será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, nos seguintes termos: 
Pelo atraso no fornecimento executado, de 1% (um por cento) do valor do contrato, por dia 
decorrido, até o limite de 10% (dez por cento); 
 
13.4. Pela recusa em executar o fornecimento, caracterizada em 10 (dez) dias após o 
vencimento do prazo estipulado, de 10% (dez por cento) do valor do contrato; 
 
13.5. Pela demora em corrigir falha no fornecimento, a contar do segundo dia da data da 
notificação da rejeição: 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor contratado, por dia 
decorrido; 
 
13.6. Pela recusa em corrigir as falhas no fornecimento ou em substituir o(s) produto(s) ou 
serviços, entendendo-se como recusa o não fornecimento ou substituição do(s) produto(s) 
ou serviços, nos 05 (cinco) dias que se seguirem à data da rejeição: 10% (dez por cento) do 
valor contratado; 
 
13.7. Pelo não cumprimento de qualquer condição fixada na Lei Federal n° 14.133/2021, ou 
no instrumento convocatório e não abrangida nos incisos anteriores: 2% (dois por cento) do 
valor da parcela a ser cumprida, para cada evento. 
 
13.8. Na aplicação da sanção prevista no Inciso II deste subitem, será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
 
13.9. Ficará IMPEDIDO de licitar e de contratar com o Município de Paulista, pelo prazo de 
até 03(três) anos, quando: 
 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
b) Dar causa à inexecução total do contrato; 

 



      

 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 

 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 

 
g) Quando não se justificar a imposição de pena mais grave. 

 
13.10. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar (Todos os Entes 
Federativos) pelo prazo de até 03 (três) anos, quando: 
 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

 
f) Também nos casos dos incisos II a VII do art. 155 da Lei Federal nº. 14.133/2021, 

quando for o caso de impor pena mais grave. 
 
13.11.  Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê 
defesa prévia do interessado e recurso nos prazos legais, sendo-lhe franqueada vista do 
processo. 
 
 
14  DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
14.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a 
Administração revogá-la, por motivo de conveniência e oportunidade, pertinente e suficiente 
para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 71, Incisos 
II e III da Lei nº 14.133/2021. 
 
14.2. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer 
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 
desclassificação da proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, a 
rescisão do contrato, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
14.3   As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre os licitantes e desde que não 
comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 
 
14.4   A homologação do presente certame e outros atos que tenha publicação obrigatória 



      

 

na imprensa oficial serão divulgados no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco. 
 
14.5  Os demais atos pertinentes a esta licitação serão divulgados através do sistema 
BRCONECTADO e facultativamente no Diário Oficial dos Municípios do Estado de 
Pernambuco. 
 
14.6  Caso o adjudicatário não compareça para receber a nota de empenho ou assinar o 
contrato, no prazo de 05(cinco) dias corridos do recebimento do aviso da homologação, ou, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não apresentar situação 
regular, o MUNICÍPIO DO PAULISTA poderá convocar, para substituir a Empresa 
vencedora, os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições de suas propostas, podendo ser negociada a obtenção de melhor 
preço, verificando-se a aceitabilidade da proposta e o cumprimento das exigências 
habilitatórias, ou revogará o Processo Licitatório, observado o interesse público. 
 
14.7 O Edital na íntegra à disposição dos interessados na Secretaria Municipal de 
Licitações, Compras e Contratações, localizada no seguinte endereço: Av. Prefeito José 
Eustaquio de Queiroz, 220, Loja 01, Centro Nobre - Paulista/PE, e-mail: 
comissao5paulistape2025@gmail.com, e/ou ainda através da PLATAFORMA BR 
CONECTADO no endereço https://www.selicc.com.br. e/ou com o Pregoeiro do Município de 
Paulista, e-mail: comissao5paulistape2025@gmail.com, no horário de 08h00min às 13h00min, 
de segunda a sexta-feira. Os pedidos de esclarecimentos acerca do Edital deverão ser 
efetuados via sistema. 
 
14.8     Os casos omissos do presente Pregão serão solucionados pelo Pregoeiro. 
 
14.9    Para dirimir quaisquer questões decorrentes da licitação, não resolvidas na esfera 
administrativa, será competente o foro da Comarca de Paulista/PE. 
 
 
Paulista/PE, 30 de janeiro de 2026. 
 
 
 

SECRETARIA DE LICITAÇÕES, COMPRAS E CONTRATOS  

COMISSÃO V – Rogerson Silva Fonseca 

Portaria nº 2899/2025 
  

mailto:comissao5paulistape2025@gmail.com
mailto:2024@gmail.com,
mailto:2024@gmail.com,
http://www.bnc.org.br/
mailto:comissao5paulistape2025@gmail.com


      

 

 
 

 
ANEXO III 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DA PROPONENTE DE CUMPRIMENTO AO ART.7º, INCISO XXXIII DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx2025 - SRP 
 
 
 
A  empresa  inscrita   no   CNPJ  nº  ,        por        intermédio        de        seu        
represente     legal       o(a) Sr(a)    , portador (a) da Carteira de Identidade 
nº    e CPF nº   , DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do Art.  68 da 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
  



      

 

 
 
 

ANEXO IV 
 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE RESERVA DE CARGOS PARA PESSOA COM 
DEFICIÊNCIA E PARA REABILITADO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP 
 
 
 
A  empresa  inscrita   no   CNPJ  nº   ,        por        intermédio        de        seu        
represente     legal       o(a) Sr(a)    , portador (a) da Carteira de Identidade 
nº    e CPF nº   , DECLARA sob as penas da Lei, que cumpre as exigências de 
reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 
 
  



      

 

 
 
 

ANEXO V 
 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP 
 
 
 
A  empresa  inscrita   no   CNPJ nº   ,        por        intermédio        de        seu        
represente     legal       o(a) Sr(a)    , portador (a) da Carteira de Identidade 
nº    e CPF nº   ,   DECLARA para os devidos fins, que  cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP. 
 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
 
  



      

 

 
ANEXO VI 

 
 
 
 
 

DECLARAÇÃO DE INTEGRALIDADE DE CUSTOS DA PROPOSTA 
 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP 
 
 
 
A empresa  inscrita   no   CNPJ nº  ,        por        intermédio        de        seu        
represente     legal       o(a) Sr(a)    , portador (a) da Carteira de Identidade 
nº    e CPF nº   ,  DECLARA  que  a  proposta  econômica apresentada no 
certame supra citado compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de entrega das propostas, em conformidade com o constante no Art. 63 §1º 
da Lei 14.133/2021. 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal. 
 
  



      

 

 
ANEXO VII 

 
 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 
 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP 
 
 
 
 
A empresa .............................................................,, inscrita no CNPJ nº 
.................................., 
por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) ...................................................., 
portador (a) da Carteira de Identidade nº ............................, DECLARA que é microempresa 
ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar 
nº. 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, 
cujo termos declaro conhecer na íntegra, e está apta, portanto, a exercer o direito de 
preferência como critério de desempate no certame em epígrafe, e em caso de haver 
restrição na regularidade fiscal, está assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo 
momento inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogável por igual período, a critério da administração, para regularização, 
pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa 
 
 
E, DECLARA que no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tem celebrado 
contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 
 
 
 
Local e data. 
 
 
 
 
Nome e assinatura do representante legal 
 
  



      

 

 
ANEXO VIII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO nº /2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 0xx/2025  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP 
 
 
Aos  dias do mês de    do ano de 20  , 
__________________________, pessoa jurídica de direito público, por intermédio da 
________________________, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n°. 
xx.xxx.xxx/0001-xx, com sede na xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, nº xxxx, Centro, Paulista/PE, 
neste  ato, representado pelo seu Gestor, Sr. _________________, portador da cédula de  
identidade  (RG)  nº.  SDS/PE  e  CPF  nº.   ,  doravante denominada      
simplesmente       Órgão  Gerenciador;       E       de       outro       lado,       a 
................................................................, estabelecida a   
.................................................................., 
inscrita   no   CNPJ   sob   o   nº..................................,   neste   ato   representada   pelo(a)       
Sr(a). 
..............................................., brasileiro(a), ...................., ......................., residente e 
domiciliado(a) 
à Rua ................................., ............., ..................................., portador(a) da cédula de 
identidade 
(RG) nº. ...........................e CPF nº. .............................., e, daqui por diante, denominada 
simplesmente Fornecedor Registrado, RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 
licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021 e no Decreto Municipal nº. 012/2024, e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
 1. DO OBJETO  
 
1.1     A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS consignado em ata para 
futura e eventual Locação de Máquinas e Veículos pesados, com fornecimento de 
operador, combustível, manutenção preventiva e corretiva, demais insumos 
necessários à plena execução dos serviços, destinados Secretaria de Obras e 
Serviços Públicos do Município do Paulista/PE, conforme especificações e exigências 
estabelecidas no anexo I e II do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP. 
 
 2. DA VINCULAÇÃO AO EDITAL  
 
2.1 Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 0xx/2025, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0xx/2025 - SRP e seus Anexos, do 
qual é parte integrante e complementar, vinculando-se, ainda, à proposta do Fornecedor 
Registrado. 
 
 3. DA VIGÊNCIA DA ATA E FORMALIZAÇÃO DE FUTURO CONTRATO  
 
O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 01 (um) ano, a contar de sua 
assinatura, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que exista saldo disponível na 
ata e seja comprovada a vantajosidade dos preços registrados, observados os termos do 



      

 

regulamento municipal sobre pesquisa de preços. 
 
A prorrogação do prazo de vigência da ata não autoriza a renovação dos quantitativos 
inicialmente registrados. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 
financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano 
plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 
14.133, de 2021. 
O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
 
 4. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS  
 
O Órgão Gerenciador adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e 
administração da presente Ata. 
 
DO(S) ITEM(NS), QUANTIDADE(S) E VALOR(S) REGISTRADO(S): 
 

 
ITEM 

 
ESPECIFICAÇÃO 

 
UND 

 
QUANT 

 
VALOR UNT 

VALOR 
TOTAL 

 
.. 

 
..... 

 
... 

 
... 

 
R$    

 
R$    

 
 

 
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
- descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
- não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
- não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 
Municipal nº. 012/2024; ou 
 
- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 
 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 

5. DO CANCELAMENTO E DAS ALTERAÇÕES 



      

 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
- por razão de interesse público; 
 
- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
- se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º 
do art. 27 do Decreto Municipal nº. 012/2024 
 
A.   Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de 
preços. 
 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 
da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
- em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou 
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; ou 
 
- na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 
14.133, de 2021. 
 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, o órgão ou a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para 
negociar a redução do preço registrado. 
 
§1º Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 
penalidades administrativas. 
 
§2º Na hipótese prevista no § 1º, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado. 
 
§3º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 



      

 

§ 4º Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 
registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 
negociação com vistas à alteração contratual. 
 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 
não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor 
requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato 
superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso. 
 
§ 1º Para fins do disposto no caput, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de 
alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a 
inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
 
§2º Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 
preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o 
fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento 
do seu registro, nos termos previstos neste Decreto, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
§3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no § 2º, 
o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto neste Decreto. 
 
§4º Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do disposto no art. 29, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
§ 5º Na hipótese de comprovação do disposto no caput e no § 1º, o órgão ou a entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
 
§6º O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do 
preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual. 
 
O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando 
o fornecedor: 
 
- descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
 
- não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 
Administração sem justificativa razoável; 
 
- não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no § 2º do art. 27 do Decreto 
Municipal nº. 012/2024; ou 
 
- sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
§ 1º Na hipótese prevista no inciso IV, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não 
ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 



      

 

sanção. 
 
§ 2º O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no caput será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e 
da ampla defesa. 
 
§ 3º Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
- por razão de interesse público; 
 
- a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
- se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º 
do art. 27 do Decreto Municipal nº. 012/2024. 
 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 
preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
§ 1º O remanejamento de que trata o caput somente será feito: 
 
- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
 
- de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
§ 2º O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para fins do remanejamento de que trata este 
subitem 
 
§ 3º Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 
Municipal nº. 012/2024. 
 
§ 4º Para fins do disposto deste subitem, competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora 
autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado 
pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
 6. DAS PENALIDADES  
 
6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital e no Decreto Municipal nº. 012/2024 
6.1.1 As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata. 
 
 

 7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



      

 

 
7.1 Independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a 
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo 
Fornecedor Registrado no pregão farão parte desta Ata de Registro de Preços. 
 
 

 
 
8.1 Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de 
Preços será competente o foro da Comarca do Municipio do Paulista/PE. 
 
E para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado, foi lavrada a presente Ata 
de Registro de Preços que, lida e achada conforme, é assinada em 04 (quatro) vias, de igual 
teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas. 
 
 
Paulista/PE, ............. de ................... de 2025 
. 
 
 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: 
 
 
_________________________ 
____________ 
 
 
 
FORNECEDOR REGISTRADO: 
 
 
Nome da empresa: CNPJ: 
Representante Legal: 
 
 
 
 

 

 
Nome completo 
GESTOR  

Nome completo 
FISCAL 

 

8. DO FORO 


